
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS E/OU DE PROVENTOS PÚBLICOS 

Nome: CPF: 

Cargo: C.H. Semanal: Horário de Trab.: 

Declaro, tendo lido o disposto no artigo 37, incisos XVI e XVII e § 10, 40, § 6º, da 

Constituição Federal, transcrito no verso, que: 

Não recebo proventos de aposentadoria decorrentes de cargo(s), emprego(s) e/ou 

função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público. 

Recebo proventos de aposentadoria decorrentes de cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) 

pública(s), incluídas as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público, conforme anexa cópia do contracheque. 

Não acumulo cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 

Fundações mantidas pelo Poder Público. 

Acumulo cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 

Fundações mantidas pelo Poder Público, abaixo discriminado: 

OUTRO ÓRGÃO:     

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO:     

CARGA HORÁRIA SEMANAL:    

HORÁRIO DE TRABALHO:   

DATA DE ADMISSÃO:  

 

 
Em decorrência do exercício do cargo nesta Prefeitura, passo a acumular: 

Um cargo de professor com outro técnico ou científico 

Dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde. 

Outro:  

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas no presente documento. 

 
 

 
Vargem Alta, de de . 

 
 

 
 

Assinatura 



LEGISLAÇÃO: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. (Redação dada  

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 

ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos 

arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (Vide  

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 

contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 

disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituição, 

é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste 

artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 
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